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. LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 0t212023

o TNSTTTUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - rpAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

resente Licen a ue autonza a

DADOS DO IMÓVEL/MANEJO FLORESTAL

Manaus-AM, l7MÁR@5

Rosa Ma liveira Geissler uslâ\'o
Técnica Diretor Presidente

ic i\
>.i v

gabinetê@ipâam.am. gov.bÍ

F one.{921 212347 21 t 2123-A7 31

Av. MaÍio Ypiranga, 3280. Parquê

Dez. CEP: 69050-0$ - Manaus/AM

Detentor: ALDO BENEVID SOUZA

Endereço para correspondência: Rua Francisco Santiago, no 400,
ÍVlorada da Memória, Caiauari-AM

CEP:

cN PJ/C PF. 840. 1 7 0.90249 lnscrição Estadual:

Fone: (92) 99238-6151 efi aal: gepm@idam.am.gov.br

Registro no IPAAM: 0501.3406 P rocesso no: 3989 I 2022-84
Recibo SINAFLOR PMFS: 21319350 Recibo SINAFLOR POE: 2í3í9349
Atividade: PMFS em Pequena Escala
Finalidadê: Autorizar a exploração florestal por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável
Pequena Escala, bom Unidade de Produção Florestal - UPF de 13,69 ha, e Area de Efetiva
Exploração Florestal de 13,69 ha, cujo volume a ser explorado .é de 227 ,51 m' de madeira em
tora, permitido o beneficiaÍnento com uso de equipamentos portáteis para o desdobro de toras.

Pot. / Poluidor/Degradador: Pequeno Porte: Pequeno

Responsável Técnico pela Elaboração: Eng. Florestal David Franklin da Silva Guimarães,
CREA 30887 AM, ART AM20230380483, chave DzDbz.

Responsável Técnlco pela Execuçáo: Eng. Florestal David Franklin da Silva Guimarães,
CREA 30887 AM, ART 4M20230380483, chave DzDbz

Proprietário do imóvel: ALDO BENEVID SOUZA

CAR: AM- I 30 I 00 I -49 ACE648FE6 I 4C7 8404F66C2385597F8CPF/CNPJ: 840. | 70.902-49

Localização: l\'lareem Esquerda do Rio Juruá

Nl un icí o: Carauari

Denominâçâo do irióvel: Sitio Benevid
Registro lmóvel: Concessão de Direito Real de Uso, Sob, Condição Resoluliva N" 020/2022
Coordenadas geográlicas de referêtrcia da UPF (Dqrum SIRGAS 2000)z 9'37'00.00" S e 66"5 I '30.00"O

Area da Propriedade (ha): 304.00
Area de Reserva Legâl - ARL (hâ):

Area dâ llridâde de Produção Florestal - LlPF (ha): Li.6()

Area de Efetivo Manejo Florestal- AMF (ha)r 285.33 Irtensidsde de Colheitâ (mrÀâ)r 16,61

Volume de Madeira Aütorizrdo (m!): 227,51 Ciclo de corte (Anos): 25

Volume de Lenhs Autorizado (ST): - Número de Espécies a colher: l2
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www ipâam.am.gov.bÍ
Mfiér.com/lpaamAM'l
instagram.coÍd@ipaamam
f ac'ebook. com/@ipaámAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" OI212025
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O pedido de licencismenlo e â Íespêcliva concessão da mesma. só le.á vslidade quando publicada Diário Oficial do Esiado.
periódico ;e8ional,local ou local de $ande ciÍculação. em meio eletrônico de comunicaçâo mamido pelo IPAAM. ou nos murârs

das Prefeituras e Câmams Municipsis. conforme art.24. da Lei n" 1.7E5 de 24 dejulho de 2012.
ldentificar a áÍea do empreendimento com placa. conforme modelo IPAAM.
A soliçitaçào dâ renovaçáo da Licença Ambieílal dcleÍí seÍ ÍequeÍids num prazo minimo de 120 dias- antes do vencimenlo.
conlorme aí.23. dâ Lei n'1.7t5 de 24 de julho de 2012.
A presenle Licença está sendo concedida com bâse nas informações constantes no processo no. 3989,2022{í e nas peças lecnicas
cadaslÍadas no SINÂFLOR.
Toda e qualqueÍ modificagão introduzida no projeto aÉs a emissão da Licença podeá implicar na sua automálica invalidaçào.
devsndo ser solicitada nova Licença, com ônus paÍa o interessado.
Esla Licença e válida âpenas psm â localização. alividade e finalidade constante nô mesma. devendo o inleÍessado comünicsr ao

IPAAM quando houver mudança de qualquer um desles itens.
Esta Licença nào dispeoss e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal. Erlâdual e Municipal
ManteÍ integml as Areâs de PreseNaçâo Permanente- APP. cooforme estâbel€cido a Lei n." 12.651/12
Fica proibido o coíe da CsslÀnieifi lBertholleto e.rcaÀa) e dâ Seriflgueira (He\)ea spp.) confoÍme esrab€lece o Decreto fedeEl
n' 5.975/06 e da Ándiroba lcaÍapa guanensis: (-aropd paroense ) e Copaha lCopaíera lrape:ifoha h.õ,ne: Copaiferu rcticulata:
CoryiÍeru nuhuugol. de.coÍdo com o DecÍeto Estaduâl n'25.044/05.
CumpriÍ com as medidas de miniftização dos impsctos descritos no PÍojeto de Manejo Floreslâl apÍesenudo â esre lnslrtulo.
EvitaÍ a deÍrubada de árvores ocas. presen'ondo os ninhais e abrigos da fauna.

PÍolegeí o solo e os cursos d água da contrminação por substâncias tóxicâs (combuslíveis. óleos. graxâs. inselicidas. aCÍolóricos.
lintas e outÍos).
E expÍessameote pÍoibida a queimade residuos úlidos de qualquer natureza na áre{ do projelu

DaÍ deíino âdequado aos residuos domésticos e as embalagens dos insumos consumidos Ílâ áÍea do projeto duÍante as fases PÍé-

exploralória. ErploratóÍiâ e Pós-exploBtória.
Esla licença âulorizs a extração das espécies e volumetria nela listadâs e a realizaçào do beneficiâmenlo primário da madeira atc
os subpÍodulos esp€cificados no PMFSPE. sendo obÍi8atória a declarsçiio das infoÍmaçô€§ das conversões rcalizrdas jünlo so

Srsrema DOF

Após a emissâo da AUTEX e posterior declúBçâo de sorte no SINAFLOR. fics permitido a emissâo de DOFS
Fica proibidã a entrada em propriedade de leÍceiÍos e o desmate sob qualquer justilicsrivâ sem autorizâção dos mesmos e do
ôrgào ambienlal compelente.
Alixar e manteÍ.junto aos tocos das áryores exploradas. plaquetas com a numeraçÀo dâ árvore coÍÍespondente.
E obrigado o contÍole da origem floaestâl poÍ meio de mstresrnenlo da madeira colhida desde a sua l()calizaÇao na Ílorcsta. o ssu

local de desdobramento e até a conclusão do tÍaospone para o deslino final.
Manter atualizâdas as labelas de romaneio. apÍesenl&rdo-as aos órgàos âmbientais compelentes duranle as yistoÍias lécnicas e

fiscalizrções.
DeveÍâo conslsr no romaneio das loras. no minimo. nome vülEar. esDécie. númeÍo da loÍrseÍào. medição em cruz das ponh:i.
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melodo data de ârraste e data de trsn

22. D€verào. obrigatoriamenle. acompanhar o trdnspone das toms ./ou madeim serÍada. o DOF. Notâ Fiscal € o rcmaneio p&Íir

confeÍência pelo destinatáÍio. bem como de equipes de fiscslização.
21. Apreseotar relâtórios pârciais de alividade paÍB monilorÀmenlo/acompanhamento das atividades de exploÍação Ílorestal

desenvôhidas na UPF. s€meslralmenle a partir da libemçào da Licençâ de Operaçilo. assiDado pelo responsável tecnico do
projeto. conforme Termo de Referência modelo IPAAM.

24. Apreseotar R€latório Final das Atividade§. em ale 60 (sessentâ) dias apô o vencimento desta hcença. conl'orme Termo de
Referência Modelo IPAÁM.

25 Indicios de comeÍcialização iÍegulâr de credilos no siíema DO! constaados por meio da análise dos relalórios de atividades-
acompanhamento do sistcmô DOF. monilorâÍllento remoto ou de vistoriavfiscalizàçAo podem acaÍctar no bloqueio do DOF e a

§uspensão da AUTEX.
2ó No caso de descumprimento das ÍestÍiçôes/condicionântes podeá ser realizada a suspensão do âcesso ao sislema Íx)F de fomra

pÍevênti\a por 15 (quinze) ou caulelaÍ (com prazo indelerminâdo). e câso confirmadas irÍegulandades ou a comercializâçào
iÍÍegular de cÉditos no sastema DOF poderá seÍ procedidâ a s$p€{ieo e/ou caíceljmelto da l,icença.

Plâcâ Torrseção Nome Vulaar Especie DI D2 D] D.{ Comp. (m ) vol. (mr)
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LICENÇA DE OPERAÇA o - L.o. Nq otzlzozs fls. oz

o rNsrITUTo no rnorrçÀo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

CEP:

CNPJ/CPF: 840.170 902-49 lnscrição Estaduâl:

e-mail: dam.am. ov.br
P rocesso no : 3989 I 2022-84

DADOS DE EXPLORA Ãotvot-unns ESTIMADO

. Est{ licenç, é compostr de 26 rcstriçô€! e/ou condiçõcs constrntes no verso, cujo nlo
cumprimento/atcndimanto srjeitaÍó a sus invrlidrçio e/ou ss penalidades previstas em normas.

. Esta licençs nlo comprovr trem subltitui o documcnto de propriedrde, de posse ou de domínio do imóvel.

. Est! licença deve permloecer n! locllizaçIo da atividrde e exposta de forms visível (frente e vcrso).

Manaus-AM, lTMlRã!5

Rosa Ma liveira Geissler
Técnica

ustavo nço Feito
Diretor Presidente

e

lretor

!vww ipaam.am.gov.br
twrtter com/lpaamAMí
rnstagram.com/@ipaamam
f acebook. com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Endereço para correspondência: Rua Francisco Santiago, no 400,
Morada da Memória, Carauari-AM

Fonê: JZ 99238-6151
istro no IPAAM: 0501 .3406R

Item Espécies Nome Cientííico Volume
0t Abiurana Chrysophyllum prieurii 43.3 88 ll

Amarelinho 20.27 6
03 Castanharana' Lecythis pisonis I

0.1 Ipê H anclroanl hu s s e rt'a I i fo I iu s 5.97 l
05 Itaubarana Acosmium nitens 6,241 ,l

06 Louro t7,32 )
07 Macacaúba 6,84 ')

08 Maçaranduba ;7 77 8

09 Maparajuba Manilkara bidentata 33,697 5

l0 Saboeiro Abarema.jupunba 6,27 I

u 15,49 .lSucupira Bowdichia nitida
t2 Tanibuca Terminalia lanibouca 10,92 I

227 ,31 5lTotâl

^a

gabinête@ipaam.am.goY.br

Fone:(g2) 2123-6721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM .

Detentor: ALDO BENEVID SOUZA

NA

02 Chimarrhis babata 5

5J+

Ocotea rubra
P la^'miscium lrinilatis

Manilkara elala
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